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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder seus

espaços livres, existentes em seus próprios, para oferecimento de cursos de

reciclagem a seus funcionários, a fim de que possam fazer frente ao mercado

competitivo de trabalho.

Artigo 2o - O Estado, através de seus órgãos poderácelebrar

convênios com entidades públicas e privadas para melhor aplicação desta lei.
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Artigo 3o - O Poder Executivo regulamentará a presente lei

«J no prazo de 60 dias a partir da data de sua publicação.

O

» o Artigo 4o - As despesas decorrentes desta lei correrão por
1 o conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessario.

JUSTIFICATIVA

É importante para a própria Administração Direta e Indireta
que seus funcionários façam cursos de atualização.

A presente propositura representa um estímulo aos

- funcionários, ajudando-os na aquisição de conhecimentos que com certeza trarão

- benefícios e vantagens para a própria Administração e trarão também um

enriquecimento cultural e funcional para os próprios funcionários,

proporcionando-lhes melhores oportunidades.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 5o a 9o Sessões Ordinárias (de 13

a 19/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 19/2/97.
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